
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.380.379 - GO 
(2018/0266990-9)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : NELSON FERNANDES DE ALMEIDA 
ADVOGADO : MARCO VENÍCIO MOREIRA DE OLIVEIRA NUNES  - 

GO021281 
AGRAVADO  : JOSE RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO : DOUGLAS VIEIRA SOUZA SILVA  - TO007527 
 

  

DECISÃO

Em face das razões apresentadas no agravo interno de e-STJ fls. 

628/638, reconsidero a decisão de e-STJ fls. 624/625 e determino a autuação 

do agravo como recurso especial, nos termos do art. 34, XVI, do RISTJ, para 

melhor exame da matéria em debate.
 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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